INDICAÇÃO Nº   2200

, DE  2004 

INDICO, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine aos órgãos competentes a adoção de estudos e providências pertinentes à matéria versada no Projeto de lei nº 3, de autoria da Deputada Jovem Nathalia Luiza Zarth, apresentado por ocasião do Parlamento Jovem Paulista 2004.

JUSTIFICATIVA

Em 19 de novembro de 2004, desenvolveram-se com grande êxito os trabalhos da 6ª Legislatura do Parlamento Jovem Paulista. 

A cada edição do Parlamento Jovem, reforça-se nossa convicção quanto ao absoluto acerto em que se constituiu a implantação, nesta Casa de Leis, desse evento democrático e festivo, que culmina com a apresentação, discussão e votação dos projetos de lei em Plenário, mas que se inicia meses antes, mobilizando fortemente os jovens e as comunidades escolares em todas as regiões de nosso Estado.

O interesse demonstrado por esses jovens e a qualidade e a pertinência das proposituras que trouxeram a este Parlamento são altamente alvissareiros, indicando não apenas sua aptidão e disposição para ativamente exercer os direitos e cumprir os deveres inerentes à cidadania, como também o inabalável compromisso dessa geração com a construção de uma sociedade livre, justa e solidária.

Todos os noventa e quatro projetos de lei apresentados pelos deputados jovens em seus respectivos partidos, organizados tematicamente — Agricultura, Cultura, Defesa do Consumidor, Direitos Humanos, Educação, Emprego, Esportes, Habitação, Juventude, Natureza, Saúde e Segurança Pública —, revelam sua preocupação com temas relevantes, e as providências neles previstas podem se constituir, em muitos casos, em subsídio para a formulação de ações e projetos do Poder Público. 

Bem por isso, reputamos oportuno o encaminhamento dos projetos ao Senhor Governador do Estado, a fim de que Sua Excelência determine aos órgãos competentes a análise das propostas ali contidas, com vistas a sua futura implantação.

Eis o escopo da presente indicação, que tem por objeto o Projeto de lei nº 3, de autoria da Deputada Jovem Nathalia Luiza Zarth, cujo teor é o seguinte:
“PROJETO DE LEI Nº 3 , DE 2004 

Agricultura 

Dispõe sobre o Programa de Educação Continuada contra o desperdício de produtos hortifrutigranjeiros. 

O Parlamento Jovem Paulista decreta: 

Artigo 1º - Fica instituído, através da presente lei, a função de Agente Comunitário de Educação Alimentar. 

Artigo 2º - Cabe ao Agente Comunitário de Educação Alimentar desenvolver atividades de educação junto à comunidade para o total aproveitamento de produtos hortifrutigranjeiros, por meio de ações educativas individuais e coletivas, nas feiras livres e mercados, sob supervisão da Secretaria de Agricultura e Abastecimento do Estado de São Paulo. 

Artigo 3º - São consideradas atividades do Agente Comunitário de Educação Alimentar na sua área de atuação: 

I – trabalhar junto a localidades produtoras e consumidoras de hortifrutigranjeiros; 

II – analisar e observar o desperdício de gêneros alimentícios; 

III – quantificar o valor nutricional dos produtos rejeitados; 

IV – propor à população alternativas de alimentação saudável de baixo custo, evitando o desperdício e melhorando a qualidade de vida do cidadão. 

Artigo 4º - Poderão tornar-se Agentes Comunitários de Educação Alimentar estudantes de nutrição, em nível técnico ou superior. 

Artigo 5º - Cabe ao Poder Executivo estadual estabelecer, por decreto, a remuneração, à título de bolsa, dos Agentes Comunitários de Educação Alimentar, utilizando verbas do projeto Bolsa-Escola 

Artigo 6º - As despesas decorrentes da execução desta lei ocorrerão à conta das dotações próprias consignadas no orçamento vigente. 

Artigo 7º – Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Justificativa 

O crescimento de um país acontece por diversos caminhos, um deles é o combate ao desperdício. Com a economia mundial globalizada, tanto no cenário empresarial como no governamental, qualquer excesso de custo afeta esse crescimento e traz sérias conseqüências para o desenvolvimento do país. 

No atual momento da política brasileira, quando toda a nação está preocupada em resolver o problema da fome, é preciso ampliar as fronteiras agrícolas. 

O desperdício é um problema sério que começa no campo, com inadequações no sistema de cultivo, armazenagem e transporte, e termina na casa dos consumidores, que não aproveitam tudo que poderiam. 

O Agente Comunitário de Educação Alimentar ensinará, desde métodos adequados de conservação dos alimentos, transporte e manuseio, até a preparação de pratos e bebidas variados, possibilitando que a população aproveite, além das sobras, as partes normalmente tidas como não-consumíveis dos alimentos. 

A ação do Agente Comunitário de Educação Alimentar terá por objetivo diminuir as taxas de desperdício, minimizando o problema da fome além de auxiliar na economia familiar, permitindo que todos os cidadãos tenham o direito a uma alimentação saudável que permita seu pleno desenvolvimento físico e intelectual. 

Deputada Jovem Nathalia Luiza Zarth 

Colégio Savioli – São Paulo” 

Sala das Sessões, em

Deputado Valdomiro Lopes - PSB
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